
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

LEI Nº 1613/2025, DE 05 DE MAIO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA E FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO 

BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA – ABENP “LAR DA 

PROVIDÊNCIA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE CANABRAVA DO 

NORTE, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica 

e Financeira com a Associação Beneditina da Providência – ABENP “Lar da Providência”, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.765.097/0012-01, com sede na Rua Apolinário Pereira Burjack, nº 1359, Vila Ceara, 

Aragarças – GO, com a finalidade de subsidiar o acolhimento institucional de idosos em 

situação de vulnerabilidade social, encaminhados pelo Município de Canabrava do Norte – MT. 

Parágrafo Primeiro: O apoio financeiro decorrente do termo de cooperação corresponderá ao 

valor mensal de 01 (um) salário-mínimo nacional vigente, destinado à manutenção de até 05 

(cinco) vagas de acolhimento institucional, conforme plano de trabalho aprovado pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Segundo: A celebração do termo de cooperação observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da 

Constituição Federal, bem como as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, quando 

aplicável. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária 

específica consignada no orçamento municipal vigente, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Assistência Social: 

Dotação orçamentária 

Unidade: 001- Fundo municipal de Assistência Social  

Subfunção: Assistência Comunitária 

Projeto Atividade: 2065 - Transferência de Recursos para entidades sem fim 

Cód. Reduzido: 469 

Elemento despesa: 3.3.90.43 - Subvenções Sociais 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar suplementações ou 

readequações orçamentárias, se necessário, para viabilizar a execução financeira do termo de 

cooperação. 

Art. 3º O Termo de Cooperação Técnica e Financeira terá vigência inicial de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

Art. 4º A fiscalização, o acompanhamento e a avaliação da execução do objeto da cooperação 

serão realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo contar com o apoio 

do Conselho Municipal de Assistência Social e demais órgãos de controle. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, aos cinco dias do mês de maio 

de 2025. 

 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1614/2025, DE 07 DE MAIO DE 2025.

LEI N. 1614/2025, DE 07 DE MAIO DE 2025.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDI-
TO ADICIONAL ESPECIAL ALTERANDO A LEI 1.564/2024 LOA
DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cré-
dito Adicional Especial conforme art. 41, Inciso II da Lei 4320/64
ao orçamento financeiro do exercício de 2025, no valor de R$
120,00 (Cento e vinte reais), para a seguinte programação or-
çamentária:

Código Reduzido NOVO

Órgão 12
Secretaria M. de Desen-
volvimento Econômico
Comercio e Trabalho

Unidade 001 Gabinete do Secretário
e Dependências

Função 23 Comercio e Serviços
Sub Função 691 Promoção Comercial
Programa 0003 Desenvolvimento

Econômico do Município
Projeto Atividade 2xxx Devolução Rec. Convê-

nio 1186/2023
Elemento Despesa 33.90.93.00 Indenização e Restitui-

ções

Fonte de Recursos 2.701
Outras Transferências
de Convênios ou Instru-
mentos Congêneres dos
Estados

Detalhamento 0000000 Sem código de acompa-
nhamento

Valor R$ R$ 120,00 Cento e vinte reais

Art. 2°.Para cobertura do Crédito Especial a que se refere o artigo
anterior terá como recursos resultantes da anulação total ou par-
cial de dotação do orçamento vigente, nos termos do artigo 43,
parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme dis-
criminado abaixo

Código Reduzido NOVO

Órgão 12
Secretaria M. de Desen-
volvimento Econômico
Comercio e Trabalho

Unidade 001 Gabinete do Secretário
e Dependências

Função 23 Comercio e Serviços
Sub Função 691 Promoção Comercial
Programa 0003 Desenvolvimento

Econômico do Município

Projeto Atividade 2173
Folha de Pagamento da
Secretaria do Desenvol-
vimento Econômico

Elemento Despesa 31.90.04.00 Contratação por Tempo
Determinado

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não vincula-
dos a impostos

Detalhamento 0000000 Sem código de acompa-
nhamento

Valor R$ R$ 120,00 Cento e vinte reais

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atu-
alização do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/
2021, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2025, Lei nº
1.517/2024 (LDO), incluindo os Programas e Ações abertos no Ar-
tigo 1°.
Art. 5º.Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atu-

alização do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/
2024, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Canabrava do Norte - MT, em 07 de maio de 2025.
_____________________________________
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1613/2025, DE 05 DE MAIO DE 2025.

LEI Nº 1613/2025, DE 05 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA COM A
ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA – ABENP “LAR
DA PROVIDÊNCIA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE CANA-
BRAVA DO NORTE, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a Associação Be-
neditina da Providência – ABENP “Lar da Providência”, pessoa jurí-
dica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o
nº 02.765.097/0012-01, com sede na Rua Apolinário Pereira Bur-
jack, nº 1359, Vila Ceara, Aragarças – GO, com a finalidade de
subsidiar o acolhimento institucional de idosos em situação de
vulnerabilidade social, encaminhados pelo Município de Canabra-
va do Norte – MT.
Parágrafo Primeiro: O apoio financeiro decorrente do termo de
cooperação corresponderá ao valor mensal de 01 (um) salário-mí-
nimo nacional vigente, destinado à manutenção de até 05 (cinco)
vagas de acolhimento institucional, conforme plano de trabalho
aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Parágrafo Segundo: A celebração do termo de cooperação ob-
servará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Fe-
deral, bem como as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014,
quando aplicável.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta
da dotação orçamentária específica consignada no orçamento
municipal vigente, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social:
Dotação orçamentária
Unidade: 001- Fundo municipal de Assistência Social
Subfunção: Assistência Comunitária
Projeto Atividade: 2065 - Transferência de Recursos para entida-
des sem fim
Cód. Reduzido: 469
Elemento despesa: 3.3.90.43 - Subvenções Sociais
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
realizar suplementações ou readequações orçamentárias, se ne-
cessário, para viabilizar a execução financeira do termo de coo-
peração.
Art. 3º O Termo de Cooperação Técnica e Financeira terá vigência
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inicial de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Art. 4º A fiscalização, o acompanhamento e a avaliação da exe-
cução do objeto da cooperação serão realizados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, podendo contar com o apoio do
Conselho Municipal de Assistência Social e demais órgãos de con-
trole.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, aos
cinco dias do mês de maio de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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